LEGISIZA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispbe sobre o Regime Tributario das Microempresas
das Empresas de Pequeno Porte, Institui o Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuidéss
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES e da outras providéncias.

CAPITULO Il N
DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CARIBUICOES -
SIMPLES

Secéo Il
Da Data e Forma de Pagamento

Art. 6° O pagamento unificado de impostos e couitiies, devidos pela
microempresa e pela empresa de pequeno porteitasseo SIMPLES, seré feito de forma
centralizada, até o décimo dia do més subsequegneleaem que houver sido auferida a
receita bruta.

8 1° Para fins do disposto neste artigo, a Se@aia Receita Federal instituird
documento de arrecadacéao unico e especifico (DARIREES).

§ 2° Os impostos e contribuicbes devidos pelasgassjuridicas inscritas no
SIMPLES néo poderéo ser objeto de parcelamento.

Art. 7° A microempresa e a empresa de pequeno,pogeritas no SIMPLES
apresentardo, anualmente, declaracao simplificadasera entregue até o ultimo dia atil do
més de maio do ano-calendario subseqiente ao deéoca dos fatos geradores dos
Impostos e contribuicdes de que tratam os artif§@s48.



